
LEI MUNICIPAL Nº 4.149
Autoriza o Poder Executivo abrir Credito Especial no 
Orçamento vigente ate o valor de Cr$ 1.000.000,00 me-
diante reduçπo orçamentária.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a abrir Credito 
Especial no Orçamento vigente ate o valor de Cr$ 1.000.000,00 
(hum milhπo de cruzeiros), para aquisiçπo de materiais de cons-
truçπo destinados a continuaçπo das obras na Praça Pinto Bandei-
ra, no Bairro Oriental desta cidade.

Art.  2º  -  Servira  de  recurso  para  cobertura  do  Credito 
Especial aberto pelo artigo anterior, a reduçπo de igual valor 
da  seguinte  verba  do  Orçamento  vigente:  06  -  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇΘO - 0606 - DMER - 
4110.131 - Equipamentos e Material Permanente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 26 DE JUNHO DE 1991.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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